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Departamento da Comunicação Social.
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Ministério da Coordenação Interterritorial:

')ecreto-Lei n." 73-A/75:
Define as normas a que deve obedecer a realizaÇao da 

eleição dos Deputados à Assembléia Constituinte nes 
territórios ainda sob administração portuguesa.

>♦4 >♦< >♦< >♦<

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
INTERTERRITORIAL

■>ecreto-Lei n." 147-E/75:
.'Mtera a redacção do artigo 

n.” 93-A/7Õ. de 28 de Fevereiro.
GOVERNO DE TRANSIÇAO DO ESTADO DE CABO 

VERDE:
Alto-Comissariado:

12." do Decreto-Lei
Decreto-Lei ii." 7‘i-A/75 

dc 20 de Fevereiro
O artigo ilir,." do Decreto-Lei ii.° ()si-C/74, dc 15 dc 

Noxeiiiliro, que esialieleceu para o territóirio eleitoral — 
continente e ilhas adjacentes — o sistema eleitoral, a or- 
gani/ação do processo eleitoral, a campanha eleitoral 
e a eleição dos Deputados à Assembléia Constituinte, 
estabeleceu cpie. tora do território eleitoral 
zação dos colégios eleitorais, o mimero dc Deputados a 
eleger, a organização do processo eleitoral, a composição 
eleitoral e a eleição seriam regulados em leis especiais 
a publicrir.

Disso se dá conta, relativameiite aos territórios ainda 
sob a administriição portuguesa, no jrresente decreto- 
lei, que apropria daqueloutro tudo^ciuanto nele se 

dispõe sem colisão com a particuhir situação dos mes
mos territórios nomeadamente no (pie decorre do tacto 
de se encontrarem em instâncias de descolonização, al
guns deles já com data tixa para o ticesso à indepen
dência.

Tomadas em consideração loram ainda as consequên
cias da voluntariedade do rcccnseamento e do mais que 
especificadamente se determinou para aqueles territórios 
no citado Decreto-Lei n.“ (iai-C/74.

Houve, assim, a um tempo, que salvaguardar princí
pios e que adaptar a sua execução, no campo prático.

■)espacIio;
Determinando o início do recenseamento de todos os 

militares portugueses, presentes neste teiritório, com 
vista às eleições para a Assembléia Nacional Consti
tuinte.

organi-a

Ministério da Justiça e dos Assuntos Sociais:

lecreto n." 23/75:
Estabelece medidas legislativas relativas aos Serviços de 

Justiça.

Ministério da Coordenação Econômica e Trabalho: 
•ortaria n." 24/75:

Nomeia o Dr. Eurico Antônio de Jesus Pinto Monteiro, 
chefe de Gabinete do Ministério da Coordenação 
Econômica e Trabalho.

Ministério do Equipamento Social e Ambiente; 
)ecreto-Lei n." 24/75:

Cria, junto dos CTT, um lugar de delegado do Ministé
rio do Equipamento Social e Ambiente.
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às eminentes exigências da conjuntura político-social 
daqueles territórios.

Entre os diversos sistemas eieitorais optou-se, no De
creto-Lei n.“ (Í21-C/74 e no presente, pelo sistema de re
presentação proporcional, segundo o método de Hondt, 
por ser aquele que melhor poderá traduzir a vontade 
do corpo eleitoral, tendo já sido usado nos círculos de 
Lisboa e Porto para a eleição da Constituinte de 1911.

Pretende-se que a futura Assembléia Nacional Cons
tituinte seja a imagem do eleitorado, reflectindo, na me
dida do possítel, as correntes de opinião mais significa- 
ti\as. Só a representação proporcional permite atingir 
esse ohjectivo.

A cada território ainda sob administração portuguesa 
fez-se coriesponder um circulo eleitoral. Atribui-se a cada 
um deles número apenas simbcdico de Deputados. Por 
um lado. não fazia sentido (|ue territórios em tratos de 
independência influíssem pesadamente na elaijoração de 
uma Constituição que \ai em bieve deixar de dizer-lhes 
respeito. Por outro, não se quis (|ue faltasse no Colégio 
Constituinte uma voz 1 epiesentativa desses territíhios, 
C|ue mais não fosse em homenagem ao facto de ainda 
estarem incluídos na soberania portuguesa.

Procnrou-sc cercar o acto eleitoral de garantias de 
dignidade e genuidade, desde a constituição das mesas 
das assembléias de voto ate ao apuramento final dos resul
tados da eleição.

Com a mesma preocupação se procurou regulamentar 
também, com grande minúcia, o acto eleitoral: a exis
tência. em cada assembléia de voto, de uma câmara 
isolada onde o eleitor, sozinho, expressará o seu voto 
e o boletim de voto único em cpie figurem todas as 
listas concorrentes, no qual O' eleitor assinalará com uma 
cruz a sua c-scolha, são momentos, entre outros, dessa fun
damental preocupação.

No capítulo da regulamentação da campanha eleitoral, 
nomeadamente da propaganda eleitoral, houve a preo
cupação de centralizar na autoridade superior de cada 
território a definição, {xrr despacho, do que é lícito 
e do que é vedado, já que é nesse domínio que mais 
incisivamente se repercutem os condicionalismos de cada 
território. Salvaguardou-se, porém, com a necessária ên
fase, o princípio da igualdade de tratamento de todas 
a candidaturas e o princípio da neutralidade e im
parcialidade dos agentes administrativos cm face delas.

Não carecerá, certamente, de pormenorizada justifica
ção o facto de a iniciativa da apresentação de candida
turas ter deixado de caber, quanto aos círculos eleitorais 
a que o presente diploma se destina, aos partidos polí
ticos. Por um lado, não se encontram legalizados nos 
respectivos territórios os partidos políticos constituídos 
no território eleitoral após c'5 de Abril. Por outro, 
existem nesses territórios movimentos de libertação, de 
natureza política, em posição de presumível desinteresse 
em relação à eleição de candidatos à Assembléia Consti
tuinte. Daí a falta de qualquer alusão a partidos polí
ticos e a outorga da iniciativa da apresentação de can
didaturas a grupos de cidadãos eleitores devidamente 
recenseados.

Confiou-se o julgamento do contencioso e do ilícito 
eleitoral aos tribunais comuns independentizando-o do 
Poder Executiso.

Múltiplos são os crimes e transgressões previstos, pe
sadas as penas. Não podia ser de outro modo. O pre
sente diploma destina-se a di.sciplinar um acto sério, 
revestido de fundamental importância para o País e a 
democracia que renasce. Meio século de farsas eleitorais 
fascistas, em que as próprias autoridades praticaram toda 
a casta de delitos para defraudarem a vontade popular,

criaram uma má tradição e o desprestígio da consulta 
democrática.

Este mau passado tem de ser vencido. O processo elei
toral deve sair prestigiado das eleições para a Assembléia 
Constituinte. Para isso, muito contribuirá a lealdade da 
lei — uma lei sem alçapões — e a lealdade dos seus exe
cutores.

Nestes termos:
Usando da faculdade conferida pelo artigo 16.“, n.° 1, 

‘5.°. da Lei Constitucional n.° 3/74, de 14 de Maio, o 
Go\eino decreta e eu promulgo, para valer como lei, 
o seguinte:

TÍTULO I 
Sistema eleitoral

CAPI TULO I
Organização do colégio eleitoral

Artigo l.“
(Círculos eleitorais dos territórios ultramarinos 

ainda sob administração portuguesa)
Ciada um dos territórios ultramarinos ainda sob admi

nistração portuguesa constituirá, para efeito das eleições 
dos Depnt;idos à Assemijleia Cionstituinte, um círculo 
eleitoral, cpie será desigmido pelo nome do respectiv 
território e terá por sede a correspondente capital.

Artigo 2.“
(Número e distribuição dos Deputados)

A cada círculo eleitoral referido no artigo i.° corres
ponderá um Deputado por c;tda «5 000 eleitores inscritos, 
011 lesto superior a 12 500, com o mínimo de um De- 
put;ido.

Artigo 3.“
(Colégios eleitorais)

A cada círculo eleitoral corresponderá 
ekilor;il.

colégioum

Artigo 4.°
(Natureza do mandato dos Deputados) 

üs Deputados à Assembléia Constituinte são represen
tantes do povo português, e não dos colégios por que são 
eleitos.

CAPÍTULO II 
Regimic cLi eleição 

Artigo 5.“
(Modo de eleição)

Os Deputados â Assembléia Constituinte serão eleitos 
por listas uninominais ou plurinominais, consoante ao 
círculo eleitoral de que se trate corresponda um só 
Deputado ou mais do que um, apresentados por cada 
colégio eleitoral, dispondo cada eleitor de um voto sin
gular de lista.

Artigo 6.°
(Organização das listas)

I—As listas propostas à eleição devem conter a in
dicação de candidatos em número igual ao dos mandatos 
atribuídos ao respectivo colégio eleitoral, devendo nas 
listas uninominais existir um candidato suplente.

2 — Os candidatos de cada lista plurinominal conside- 
rar-se-ão ordenados segundo a sequência constante da res
pectiva declaração de candidatura.

Artigo 7.”
(Critério de eleição nos colégios plurinominais)

A conversão dos votos em mandatos far-se-á em obe
diência às seguintes regras (método de representação pro
porcional de Hondt):

1.* Apura-se em separado o número de votos recebidos 
por cada lista no colégio eleitoral respectivo;
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2. " O número de votos apurados por cada lista será di
vidido, siicessivamente, por 1, 2, 3, 4, 5, etc., e alinha
dos os cjLiocientes pela ordem decrescente da sua gran
deza, numa série de tantos termos quantos os mandatos 
atribuídos ao colégio eleitoral respectivo:

3. “ Os mandatos pertencerão às listas a que 
pondem os termos da série estabelecida pela regra ante
rior, recebendo cada uma das listas tantos mandatos 
quantos são os seus termos na série;

4. “ No caso de restar um só mandato para distribuir 
c de os termos seguintes da série serem iguais e de listas 
diferentes, o mandato taberá à lista que ti\er obtido 
menor número dc votos.

Exemplo prático: suponha-se que os mandatos a dis
tribuir no colégio eleitoral são sete e que o número de
votos obtidos pelas listas A, B, C e D é. respectivamente, 
12000, 7500, 4500 e 3000.

I —Pela aplicação da 2.“ regra:

2 — Não haverá lugar ao prenchimento de vaga no 
caso de já não existirem candidatos não eleitos da lista 
a que pertencia o titular do mandato vago ou não exis
tir, nas listas uninominais, candidato suplente.

TÍTULO II
corres-

Orçanização do processo eleitoral
CAPÍTULO I

Marcação da data da eleição 
Artigo 11.°

(Marcação da eleição)
A eleição dos Deputados à Assembléia Constituinte terá 

lugar a 12 de Abril de 1975.

Artigo 12.°

(Dia da eleição)
O dia da eleição é o mesmo dentro e fora do território 

eleitoral.
CAPÍTULO II

Comissão Nacional das Eleições 
Artigo 13.°

(Comissão Nacional das Eleições)
O Governo nomeará, por decreto, a Comissão Nacio

nal das Eleições.

Lista A Li.tta H Lista C Li,sta D

Divisão por 1 = 
Divisão por 2 = 
Divisão por 3 = 
Divisão por 4 =

12 000 
6 000 
4 000 
3 000

7 500 
3 750 
2 500 
1 875

4 500 
2 250 
1 500 
1 125

3 000 
1 500 
1 000

750

Artigo 14.°

(Composição e designação dos membros)
— A Comissão Nacional das Eleições será composta

2 — Pela aplicação da 3.“ regra:

12 000 > 7 500 ■> 6 000 > 4 500 > 4 000 > 3 750 > 3 000 1
por:

(i) Um juiz conselheiro do Supremo Tribunal de 
Justiça, presidente;

b) Três repiesentantes militares do Movimento das
Forças Armadas;

c) Um representante de cada um dos seguintes Mi
nistérios: Coordenação Interterritorial, Admi
nistração Interna, Negócios Estrangeiros e Co
municação Social;

d) Um representante de cada um

l.°man- 2.°man- 3.°man- 4,°man- 5.°man- 6.°man- 7.°man
datodato dato dato dato dato dato

Portanto:
Lista A — i.°, 3.° e 5,° mandatos;
Lista B — 2.° e ().° mandatos;
Lista C — 4.° mandato.

3 —Pela aplicação da 4.' regra, o 7.° mandato f * 
■tence ao termo da série com o valor de 3000, mas há 
luas listas (A e D) a que o mesmo termo corresponde. 
°ela 4.° regra, o 7.° mandato atribui-se à lista D.

Artigo 8.°

dos partidos polí
ticos constituídos no território eleitoral até à 
data da nomeação da Comissão; 

c) Cinco técnicos de reconhecida idoneidade 
identifiquem com 
das Forças Armadas.

2 Os membros da Comissão indicados nas alíneas a), 
c) e c) são dc livre escolha do Governo Provisório c 
indicados na alínea d) são designados pelos respectivos 
partidos.

f>er-

que se
o Programa do Movimento

(Distribuição dos lugares dentro das listas)
c os

1—Dentro dc cada lista, os mandatos serão confe- 
idos aos candidatos pela ordem de precedênci;i indi- 

:ada na declaração de candidatura.
2 — No caso de morte do candidato ou doença que 

leterminc impossibilidade física

3 — Nos círculos eleitorais correspondentes aos territó- 
tios ultramarinos ainda sob administração portuguesa a 
Comissão Nacional d:is Eleições .será representada pela 
autoridade superior de cada território, que actuará pôr 
delegação sua.

psíquica ou de opção
xir função incompatível com a de Deputado, 
lato será conferido ao candidato imediatamente seguinte 
la referida ordem de precedência.

ou
o man-

Artigo 15.°
(Duraçãio)

Artigo 9.°
(Critério da eleição nos colégios uninominais)

Nos colégios uninominais o mandato será conferido 
andidato da lista que obtiver maior número de votos.

Artigo 10.°

(Vagas ocorridas na Assembléia)

A Comissão Nacional das Eleições tomará posse pe
rante o Primeiro-Ministro imediatamente após a publi
cação do decreto de nomeação e ficará dissolvida noventa 
dias depois do apurameiito geral da eleição.

ao

Artigo 16.°

(Competência)
Compete à Comissão Nacional das Eleições, relativa- 

mente aos territórios ultramarinos ainda sob administra
ção portuguesa, através do seu repre.sentante local:

— As vagas ocorridas na Assembléia Constituinte se- 
ão preenchidas pelo primeiro candidato não eleito, 
espectiva ordem de precedência, da lista a que perten- 
:ia o titular do mandato vago.

1

na



SUI’I.I,Mi:\ IO .\() 'UOI.E I IVI ()1'IC:IAI,|' de .: \ÍU) X ERDE X - ||—s de ABRIE de içiy-,

di;irio. sc o liouvci, mais lido do tcnitcnio. dc alixação 
à porta do edifício da câmar;i nuuiicipal da sede do res- 
j)ecti\() círculo eleitoral ou da loinia que ti\er |ioi 
(ouxeiiicnle em face dos meios de que dispusei.

Artigo 23."

(Reejuisitos formais cia apresentação)

I —A apieseiitação consiste na entrega da lista con
tendo os nomes e demais elementos de identilic ação dos 
candidatos, assimida pelos proponentes, cjue farão reco- 
nliecer as assinatnras, acompanhada da declaração do 
c andidato ou c andidatos de cpie ticeittim a c andiclatin ;i, 
com a assinatuiii ou assinaturas igualmente ieconliec idas.

a) Piomover o esclaiecimento ohiectico dos cidadãos 
ticercíi do ac to eleitoral:

h) .Assegurar a igualdade efectica de ticcão e propa
ganda das candidaturas dtiraule a campanha 
eleitoral:

c) Elal)oi;n o ina]):i 
cão.

nuns

do lesulltido u;ic:ion:d da elei

.Artigo 17."

(Ligação com a Administração)

No exeicicio chi sua comiretcncia a Ciomissào Nacion:d 
das Eleiccães teiá podei de direcção solirc' os (irgãos e 
:tgentes da .Administração.

2—(iacla lista serti ainda instruída com documentos
.Artigo IH."

(Funcionamento)
que façam jtroea h:i.stante da caqiaeidade eleitoral dos t;m- 
didatos dos |sroponenles

A Comissão National das Eleições lunciomuá em i)le- 
as suas deiiheraccães serão tomadas pc:hi iiutioria

.Ai-ligo 24."

(Mandatários das listas)

I —(Js candidatos designai ão de entre eles, ciuando 
mais de um, ou de entre os eleitores inscritos no res- 
pettico círeitlo, quando assim o entendam, um mancla- 
tiii io paiti os representar nas operticões referentes ac 
julgamento da elegihilidatie e nas operaçeões suhsetpien-

nario e 
dos membros picsentes.

.Artigo 19."

(Estatuto dos membros da Comissão)

__Os memhios da ('.omissão Naciomd das Eleições
Rroeiscirio no exercícioseião independentes do Ciocerno 

das suas íunçcões e in:uno\ íveis.
.—(As membros da Comi.ssão não poderão sei 

(latos a Deputados à A.s.semhlei;i Constituinte.
>) __As vagas cpie ottorrerem n:i Comis.são, por morte

impossibilidade física ou psícpiiea, serão preenchidas 
dc acordo com os critérios de designação definidos no ar

tes.

(luicli- 2 — A morada do nianthitiu io ou do caiididalo único, 
se não designar mandatário, ser:i sempre indicada no pio- 
eesso da candidatura, e, cpianclo iião residam na sede do 
círciilü, escolherão ;u' domicílio |tara efeitos de notifi- 
(lição.

ou

ligo op" Artigo 25."

(Recepção tias candidaturas)

Eiiido o prazo para a apresentação das listas, a auto
ridade superior de cada teiritcirio, sem prejuízo do dis
posto no artigo 22°, u.° a. verificará, dentro dos dois 
dias subsequentes, a regularidade do processo, a autenti
cidade dos documentos cpie o integram e a elegibilidade 
dos (imelidatos.

CABÍIUEO III 
íViiresentação dirs canclidatiiras

SECÇÃO I

l*rt>])<>situra das candidaturas

Artigo 20."
(Poder de apresentação de candidaturas)

Artigo 26."

(Irregularidades processuais)

Verificando-se ■irregularidades processtiais, a autoridad 
superior do territcirio mandará notificar imediatamente o 
mandatátio da lista respcctica ou o candidato único, se 
não designar mandatário para as suprir, quando for 
caso disso, no prazo de três dias.

Artigo 27."

(Rejeição de candidaturas)

1 —Serão rejeitados os candidatos inelegíceis.

2—A comissão de candidatura será imediatamente no
tificada para que proceda à substituição do candidato 
ou candidatos inelegíveis no prazo de três dias, sob pena 
de rejeição de toda a lista.

3 — No caso de a lista não conter o número total de 
candidatos, a respectiva comissão de candidatura deverá 
completá-la no prazo de três dias, igualmentc sob pena 
de rejeição de toda a lista.

4 — Findos os prazos dos n."- 2 e a autoridade su
perior do território, em vinte e quatro horas, fará ope
rar nas listas as rectificações ou aditamentos requeridos 
e dará publicidade ás listas rectificadas e completadas, 
nos termos cio n.° 2 do artigo 22."

— Nos círculos eleitorais correspondentes aos terri- 
tétrios ultramarinos ainda sob administração porttiguesa 
as listas plurinominais ou unínominais de candidatos, con
forme foi o caso, serão subscritas c apresentadas por 
mínimo de 250 eleitores devidamente recensados.

2—Cada eleitor só poderá subscrever tuna lista de 
candidatos.

1

um

Artigo 21."

(Proibição de candidatura «plurima»)

Ninguém pode ser candidato a Deputado por mais dc 
um círculo eleitoral gii figtirar em mais de uma lista, 
sob pena de inelegibilidade.

Artigo 22."
(Apresentação das candidaturas)

1 — A apresentação das candidaturas será feita, até 3 de 
Março dc 1973. perante a autoridade superior de cada 
teiTÍtório ultramarino ainda sob administração portti- 
guesa, por uma comissão dc candidatura constituída por 
três dos eleitores proponentes, como tal identificada na 
respectiva proposta, funcionando como presidente dessa 
comissão o primeiro dos três na ordem de menção.

2—Terminado o prazo para a apresentação das listas, 
a autoridade superior do território dará publicidade à 
composição das mesmas através dc publicação no jornal
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Artigo 28.»

(Reclamação)

1 — Das (lc(isô(.s da aiiloridade superior do iciiilório 
idatisa.s à apresentação das eandidatuias podeião recla
mar, aié (|uarenta e oito Iioras após a noiificação da deci
são jrara a mesma autoridade, os candidatos, os seus man- 
datiirios e as comissões de candidatura.

■j — A auioridade superior do território de\erá decidir 
no pia/o de (|uarenta e oito horas.

•{ — Quando não haja reclamação, ou decididas as que 
tenliam sido apresentadas, a autoridade su|)erior do ter- 
rilório mandar;! publicar um;i relação completa de tcxlas 
as iisuis ;idnntidas. nos termos do n.» » do artigo 2».°

Artigo 29."

(Sorteio (ias listas admitidas)

1 - .\ tiiiloi idade superior do territ('ii io nos c irc ulos 
em c|ue não sej;! interposto recurso jnocedei;!. no ter
ceiro dia apeVs a puhlicacão a Cjue se relere o n.» ", do 
aitigo cuiterior, ao sorteio das listas admitidas á eleição, 
(]n:iiiclo nuns do cpie um:t, e na ]ri'esenc;i dos ccindichitos 
ou dos seus manchittlrios ou chis comissões de candidatura. 
p;n;i o elcãto de lhes atriluiir um;i letr:i, por oicieni alfa- 
i>c-lic;i, nos lioletins de coto.

2 — Haeendo recurso, o sorteio re;ili/.ar-se-;i no di;i ime- 
di:ito ao do recebimento cbi comtmicacão pre\'ist;i no 
artigo

ptira o 'I ribtinal da Relação, c nos círculos correspon
dentes tios restantes territórios ultnimarincjs aiiubi sob 
administração portuguesa, paia o juiz do tribunal cbi 
coiiuirca da sede.

2 — O recurso dexerá ser interjxrsto no prazo de (|ua- 
lenla e oito lioiais. a contar da publicação das listeis a 
;i C|ue se relere o n." " do ;irtigo 28.»

Artigo 34."

(Legitimidade)

I ('iti legitimidade para intei |roi recurso os ranclichitos 
ou os res|ie( ticos manclatlirios e as comissões de c iin- 
(1 iebit uras.

Artigo 35.»

(Retiuerimento de interposição do recurso)

O tec|ueriinento da interposição do recurso, do (|ual 
constarão os seus (iindaiiientos. sera entregue no com
petente tribuiud, aconijjanliaclo de todos os elcnunios 
de procti.

■Artigo 36.»

(Decisão)

() tribunal competente decidirii definiticamente
(oinunicando telegra- 

110 prójrrio dia. à autoi idade 
e ao recorrente ou recorrentes.

1111
prazo de C|u;irenta e oito horas, 
ficamente a decisão. SU|X-
rior do território

Artigo 30."

(Auto do serviço)

Da operação referida no artigo anterior lavrar-se-;i

SECÇÃO III

.Substituição e desaistência de (aiididaíiirasI

au to.
2 — A Comi.ssão Naciomil das Eleições e ao rribunal 

d;i Relação ou da comarca da sede do círculo eleitoral 
respectivo, conforme se trate dos territórios de Angola 
e Moçambique ou dos rest<'nites territórios ultramarinos 
ainda sob ;idministração portuguesti, será enciaclo, ]>ela 
cia mais rápida, o texto do auto.

Artigo 37."

(Substituição de candidatos)

— Apenas haverá lugar à substituição de ctuitlida 
tos nos seguintes casos:

I

a) Eliminação em virtude de julgtunento definit 
de recurso fundado em inelegibilidade';

ICC)

Artigo 31."

(Publicação das listas) h) Doença que determine impossibilidade física ou 
psíquica:

t) Falecimento ateí' quinze dias antes do dia desig 
nado para a eleição.

2' — A substituição c obrigatóriti 
neas aj e b) do número anterior e deverá efectuar-se 
prazo de três dias.

As listas definitivamente admitidas serão publi- 
c lidas no prazo de cinco dias, nos termos do n.° 2 do 
artigo 22."

1

~ — No di;i da eleição, as listas sujeitas a sufiaigio 
iinente publicadas ))or editais afixtidos à porta 

j no interior das assembléias de voto, a cujo pTcsidcnte 
serão.

nos casos das alí-
serao nov; tio

ptira o eleito, enviadas, itintamentc com os bo- 
■letins de voto. pebi autoridade superior do território. Artigo 38."

(Nova publicação das listas)

publicação das listas de candi
datos hacendo sttbstituição de candicbitos ou anulação 
de decisão de rejeição de t|ualquer list;

Artigo 32."

(imunidades dos candidatos)
— Nenhum candidato poderá ser sujeito a prisão 

,preventiva, a não ser em caso de crime punível 
ipena maior.

2 — Movido procedimento criminal contra algum can- 
lidato e iniciado este por despacho de pronúnci 
(|ui\'alente, o processo só poderá seguir após a procla- 
nação dos resultados da eleição.

SECÇÃO II

Contencioso da apresentação das candidaturas 
Artigo 33."

(Recurso para o tribunal)

I —Das decisões finais da autoridade superior do ter- 
itório relativas à apresentação de candidaturas cabe re- 
urso, nos círculos eleitorais de Angola e Moçambique,

l’roceder-s£-á a nova

I
1.com

Artigo 39."

(Desistência)

— É lícita a desistência da lista até quarenta e oito 
horas antes do dia da eleição.

a ou
I

2 — A desistência dererá ser comunicada pela comis
são de candidatura, pela maioria dos candidatos ou pelo 
único e respectivo suplente à autoridade superior do 
território, que providenciará no sentido de impedir 
votação da lista.

a

3 — A assinatura dos candidatos ou dos membros da
por no-comissão da candidatura deverá ser reconhecida 

tá rio.
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CAPI TULO IV listas indicai ão, por escrito, à autoridade superior do 
território tantos delegados e tantos suplentes quantas as 
senões de \(jto eni (pie haja sido desdolrrada a asseni- 
hleia de coto.

Càiastitui^ão das assembléias de toto

Artigo 40.“

(Assembléia de voto)

— A autoridade superior dos territórios ultramari
nos ainda sob administração portuguesa definir;! e anun
ciará dentro do mais curto prazo as áreas geográficas 
ou as unidades adniinistriitic ;is ;i que corresponderão ;i.s 
:isseml)leias de xoto.

“ — As ;issemhleias de xoto com nuiis de 500 eleitores 
serão dix'idid;cs em sei ções de xoto. de m;uieir;i que o 
número de eleitores de ctida uni;i não ultrtipas.se sen 
sivelmenle esse limite.

-—A cada delegado e respectivo suplente ser;! ime- 
di;itamente entregue tmia credencial.

‘i — Não (j líc ita ;i impugtuição d;i eleição nas sec ções 
de voto (om base na

t

laba de delegtido.

Artigo 47.“

(Designação dos membros da mesa)

— No d(i-citno segundo dia ttiueriot ao d;i eleição,
um por cada lista, se 

reutitr-se-ao tio liigttr para tanto 
desigiitido (oni um delegado d;i ;iutoiid;ide siiperioi do 
teifitorio, e aí ])ro(edeião à escolba dos membios da 
mesa ou inesiis de assembléias de xoto, comunit;indo-;i. 
pela xia mais r;i|)ida, :';quela autoridade.

'■i — Na lalt;i de iicoiclo. o delegado de cacbi lista e o 
delegado da auloiidade superior do tenitcirio proporão, 
no dia seguinte, e |ior esdito, a esta autoridade dois 
(idadãos poi cada lugar ainda jroí precneber, par;i que 
entie eles biça ;i escolba, no priizo de xinte e quatio 
botais. Nos (tisos em que não tenbam sido projrostos ci
dadãos pelos delegados cbis listas (ompetirá à autoridade 
superioi do lenitíiiio nomear os membros da mesa ou 
mesas citjos lugares estejam por [ireeneber.

;; — Nas assembleitis de xoto em que o número de 
cidadãos com os re(|ni.sitos necfsstirios à constituição cbts 
inestis das secções de xoto seja compioxaicbimente insufi
ciente. (oin|rete à tiutoridade superior do território no- 
me;n, de enlie os cidadãos eleitores, os membros em 
ialta. Pata tal, ticjuela autoricbide ordenará a passagem 

duirlicaido de uma certidão de eleitor dos cidadãos 
nomeados, cujo original será enviado à mesa da secção 
de voto de destino, atei cinco dias antes da eleição, para 
;i(litamento do nome ;io criderno eleitor;il, sendo a ccipiti 
entregue à autoridade supeiior do teiritório.

4—Os nomes dos membros cbi mesa ou inestis es- 
(olbidos nos teinios dos números anteiiores serão tor-

1

os delegados das diferentes listas, 
bouxer m;ús de um.

Artigo 41.“

(Dia e hora das assembléias de voto)

As assembléias de xoto reunir-se-ão no dia maictido 
para as eleições, às 8 boras da manbã.

Artigo 42."

(Local das assembléias de voto)

■As tissembleias de xoto reunir-se-ão nos lugares que 
lotem designados e anunci;tclt)s pebi autoridade supe
rior do tertitítiio e que ofereçam as itidispensiixeis con
dições de (;ipac icbide, seguranç;i e ac esso.

Artigo 43.“

(Lditais sobre as assembléias de voto)

I — .Atei cpiinze ciitis tintes cbts eleiçeões, serão torna
dos piiblicos pela autoiidade superior do teiritório, nos 
termos do n." “ do artigo si'.". o dia, bora e locais em 

assembléias de voto e os desdobra-(]ue se reunnao as 
mentos destas, se a eles bouxer lugar. em

“ — No ctiso de desdobismiento de assemblei;is de voto, 
sertí igualmente toiiiticbt pública a indicação dos cida
dãos (|ue deverão xotar em cada assembléia.

Artigo 44."

(Mesas das assembléias de voto)

— Em ctida ;tssembleia de xoto será constituída uma 
mesa para promoxei' e dirigir as operações eleitorais.

-—A mesa será composta jior um presidente, respec- 
tixo suplente e três vogais, sendo um secretário e dois 
esc rutintidores.

—üs membros da mesa dexerão estai insciitos no 
recenseamento c orresponclente à ;tssembleia de xoto e 
saber ler e escrexer portugims.

4—.Salxü motixo de força niaiot ou justa c;uis;t, c- 
obrigatiirio o (leseut|)enbo das lunções de membio da 
nies:i cbi assembléia de xoto.

nados ptiblicos atraxcjs da forma que a autoridade su
perior do teiiitcirio lixei poi mais conveniente e dos 
meios de (|ue dispuser, e contra :i escolba poderá qu;il- 
quer eleitor recensetido reclamar para a autoridade sii- 
jxaioi do territeirio 
mento em

1

nos dois dias scgaiintes, com funda- 
pieterição dos requisitos fixados na presente

lei.
3 — Aquela autoridade decidii:! em clefinitixo a le- 

clamação em x inte e quatro boitts e, se a atender, proce
derá imediatamente a noxa designiição, (|ue igualmente 
publicaini, e contra a (|ual não poderá b;txer reclamação.

ú — Até cinco (lias antes do dia da eleição, a auto- 
licbide stiperioi do teiiitcúio mandar;! l;ivr;ir o ;ilvar;i 
de nome;ição dos membios cbi ines;i ou me.s;is d;i ;issem- 
i)lei;i eleilor;tl.

Artigo 4,5."

(Delegados das listas)

1 —Em c.icbi ;i,ssemblei;i de xoto luixei;! um delegado, 
e respectixo su]rlenle. de cacbt list;t de camdicbitos pro- 
]Jost;i à eleição.

2 — Os delegridos cbts li,st;is poderão não e.st;u inscri
tos 110 recenscaimento correspondente à ;issemblei;i de 
xoto em (|ue dexerão e.xeicer ;is siuis funções.

Artigo 46."

(De.signação dos delegados das listas)

1 —Até ao décimo segundo dia ;inlerioi à cbita da 
eleição, os candidatos ou os mandatários cbts diferentes

Artigo 48."

(Constituição da mesa)

I — .A mesa das tissembleias de xoto não poder;! cons- 
lituir-se ;uites cl;i bor;i m;uc;i(bi p;tr;i a respettix';t reunião, 
nem em loc;il dixerso do cpie bouxer sido (lelermin;iclo 
e ;uum(i;iclo. sob ]ien;i de milicbicle de todos os acters 
que praticar e cbt eleição.

Apcis ;i constituição cbt me,s;i, sei;! logo ;ifix;ido 
à porl;i prin(ip;tl do edifício em que estixer leunicbi

2
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;i asscinhlcia clc voio um edital, assinado pelo presidente, 
contendo os nomes dos cidadãos cpie lormam a mesa 
e o númeio de eleitores instiitos.

TÍTULO III

Campanha eleitoral
CARÍ rULO 1Artigo 49.”

(Permanência da mesa)

1 —Constituída a mesa, ela não 
saho caso de lorca maior. Da alteiaUjão e das suas 
seisi dada (oma cm edital afixado no mesmo local indi- 
(ado no artigo anterioi.

1' — Raia a \alidade das opera(;(')es eleitorais é 
(essiiria a presença, em (ada momento, do presideiue 
do seu suplente e de, pelo menos, dois vogais.

Prinrí])i()s gerais 

Artigo 53.”

(Inicio e termo da campanha eleitoral)

ü período da eampaniia eleiloial inicia-se tom o lemio 
prazo para a
aulevfspera do dia mareado para a ef i.ão.

Artigo 54."

(Promoção e realização da campanha eleitoral)

r;inip,iiili.i (ieiioi;i| 
e respeíinas (omi.ssi',e.> (ie 

sem jtrejuízo cia pari ieiilat ão 
nos leiinos dos artigos segiiimes.

Artigo 55."

(Igualdade de oportunidade das candidaturas)

A autoridade sujjerior de (ada leiritoiio 
despacho, a cpie clani ampla pul.hh idade, 
de piomoção e realizaeãt, di (ampaulia «Icjuiral 
ixxtivo círculo na hase da dispensa 
menlo a iodas as eandidatur; 
públicas e privadas, e tomados 
lismos locais.

poderá ser alterada.
razeães

do apresenta, ao cie ( aedloa' 111s e findane-
na Iou

Artigo 50."

(Poderes dos delegados das listas)

Os delegados das difereules listas terão os seguintes 
poderes e ])rerrogativas:

A promoção e realização da 
heni aos candidato.';
Iiira.

c ,1-

anciula- 
dos ( id.ulàos.ac 11\a

a) Ocu|)ar os lugaies mais preiximos da mesa. por 
forma a que possam fiscalizar plenamente todas 
as operações eleilorais;

dc Imil :i |)oi
‘IS cc.ncliccK^b) .Ser ouvidos em todas as questeães que

Ituem durante o funcionamento da assemlileia 
de voto. quer durante a 
rante o apuramento;

rj Rubricar, selar e lacrar todos os documentos 
[xitantes às altctracões eleitorais;

d) Nao ser detidos durante o funcionamento da 
assembléia de voto. 
delito de crime punível

f') (ãbter todas as certidões cjiie recpieierem sobre as 
opeiaçcães de votação e apuramento.

se susci-
no res- 

trata-de igiutl 
■ 1*01 paite cias eni idades

votação, (juer ciii
]•;

cm (()n>;i o.s rondií Íoim-
res-

Artigo 56.°

(Neutralidade e imparcialidade das entidades públicas)
a não ser em flagrante 

com pena maior: t)s titulares dos órgãos e os agentes do Estado, das pes
soas cxjlcictivas de direito público, das pessoas coletivas 
de utilidade publica administrativa, das sociedad 
ccs.sioniirius clc

cs coii-
■serviços públicos, de bens do domínio 

]nd)b(o ou de obras públicas e das sociedade s de 
niiti pública ou mista devem.

c (ono
no exercício das suas fun

ções, manter ngoro.sa neutralidade e impaiciaiidad 
rante as diversas candidaturas.

Artigo 51."

pe-
(Cadernos eleitorais)

Ne.ssa cpialidacle, não poderão intervir, directa 
campanha eleitoral,

(|ue, de algum modo, favoreçam 
corrente às eleiçeães. em detrimenlcs 
ou outros.

Logo que clelinidas as assembléias de voto e desig
nados os membros das respeclivas mesas, cada uma destas 
dev eni

1 ou incli
nem praticar actos 

prejudiquem u.na 
011 vantagem de ouiro

rectainente, na

extrair duas copias ou lotoccfpias dos cadernos 
de 1 ec enseamento, destinadas aos esc rutinadores. Os de
legados das listas poderão 
fotoc()|-)ia dos cadernos.

ou con-

extrair tambciin copia ou
Artigo 57.”

(Proibição de divulgação de sondagens)

Desde o início da campanha eleitoral e até ao dia ime- 
cbato ao da eleição é proibida a divulgação dos resulta
dos de sondagens ou de inquéritos de finalidade 
Ibantes relativos à atitude dos eleitores 
correntes ã eleição.

c' —(Aliando houver cle.sclobramento da assembléia de
apenas as folhas 
- que hajam de

voto, as cópias ou fotocópias abrangem . 
do caderno correspondentes aos eleitores 
votar em cada seceão de voto.

As cópias ou lotocópias irrevistas nos números an
teriores deverão ser obtidas, o mais tardar, até dois dias 
antes da eleição.

SI me- 
|x-raiue os con-

CARÍTULO H 
Propaganda eleitoral

Artigo 58,”

(Propaganda eleitoral)

Artigo 52.”

(Outros elementos de trabalho da mesa)

A autoridade superior de cada território prciv identiarií 
■para cpie, até três dias antes do dia designado 
-leição, seja enviado 
L.' voto um caderno destinadeã ãs 
-leitorais, com termo de abertura 
rubricadas, bem como os i—
Ornem necessários.

Entende-separa a
cada presidente de assemldeia por piojíaganda eleitoral toda a activ idade 

que vise, directa ou iiidirectamente. 
tur:

a
promover candida- 

is, seja actnidade dos cancliclatcts. seja dos proponen
tes ou comissões de candidatura ou dc quaisquer eleito
res recenseados, bem

actas das oiterações 
e com todas as foíbas

impressos e mapas que se
como a publicação dc textos 

imagens que reproduzam o conteúdo clessas activ idades.
ou
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Artigo Sg.»

(Reçulamentavão da propaganda eleitoraD

Compele à autoriclacle superior do lenii(')rio, loiiüulos 
cni eoiua os coiulie ionalismos politico-soeiais do terriK)- 
rin de que se irale, iiomeadamente os decorrentes do 
respeetixo piotesso de descolonização, 1 egulanieiilar, no 
despacho referido no artigo 75.° ou em outros suhsetpien- 
tes. a propaganda eleitortd. com as restrições justificadas 
pela necessidade de immutenção da ordem pública ou 
l>el;i sahagnarda da nonmilidade do processo de descolo
nização. dentio do mais rigoroso respeito pelos princípios 
da nenlialidade e igualdade de tratamento.

SECÇÃO II 
Vottição

Artigo 67."

(Abertura da votação)

I —Constituída a mesa, o presidente dechirará inicia
das as (rpertiçoes eleilortiis, mandarti afixtir o edital a 
cpie se refei e o ai tigo .pS.", n." ee procederá com os res. 
tanles membros d;i mesa e os delegados chis listtis à revista 
da câmara de colo e cios documentos de trabalho da 
mesa e exibirií ;i uitia perttnte eleitores p;ir;i cpie todos 
posstim (ertificar que se encontrti cti/.ia.

ct — Não hticendo nenhttma irreguhii idade, imediat. 
metite cotaião o piesidenle. os vogtiis e os delegados das 
listtis.

1TÍTULO IV
Eleição

CAIM TI LO 1 
Sufrágio 

SECÇÃO I

Exercício do direito de sufrágio

Artigo 60."

(Pessoalidade do voto)

ü diieiio de sulíágio si) pode ser exercido pelo cida
dão eleitot. Não se consente formti tilgnma de lepic sen 
t ação.

Al ligo 68."

(Ordem da votação)

Os eleitot es cotarão pela ordetn dc chegada à assem 
bleia de coto, dispondo-se, jjara o eleito, em fil.a.

Artigo 69."

(Continuidade das operaçõe.s eleitorais)

leitoral 1 um ionará itiinterritplatnetite 
até serem concluídas todas as operaçeões de votação e 
aptii iimentcc.

assembléia

Artigo 7U."

(Encerramento da votação)

I —A admissão de eleitores na assendtleia de coto fai- 
-se-á ate- ás 19 horas. Depois destti hora apcmis poderão 
colai os elitores presentes.

g — O presidente declarani encerrada a votação logo 
cpie ticerem cotado todos os eleitores inscritos ou, depois 
das 19 horas, logo cpie tiverem votado todos os eleitores 
piesentes na ti.ssembleia de voto.

Artigo 71."

(Não realização da votação em qualquer assembleia de votoi

Não poderá lealizar-se a certação em cpialtpier 
assembleia de voto se a mesa não se puder constituir, se 
ocorrer qualquer evento, nomeadamente tumulto, t|ue 
deteiniitie a interrupção das operações eleitorais por mais 
de três horas ou se se legislar na áreti correspondente a 
essa assembleia alguma cahimidade ou grave [perturbação 
da ordem pública, no di;i mtirctido pttra a eleição ou 
nos três dias anteriores, susceptíveis de dificultar signi- 
ficativamente o exercício do direito de votar na mesma 
assembleia.

g — No caso previsto no número anterior, será a elei
ção efectuachi no mesmo dia da semana seguinte, se não 
subsistirem os mesmos ou outros impedimentos, conside
rando-se sem efeito quaisquer actos cpie eventualmente 
tenham sido praticados na assembleia de voto de que 
se trate. Em caso dc subsistência ou nova ocorrência de 
razões impediticas não se repetirá a eleição.

9 — O reconhecimento da impossibilidade de a eleição 
se efectuar e o seu adiamento competem à autoiidade 
superior do tenitório.

Artigo 61."

(linicidade do voto)

■A c.|da eleitor somente é permitido colar iim.i cez.

Artigo 62."

(Dever de votar)

O sufrágio cotislitiii um dever cícico.

Artigo 63."

(Segredo do voto)

Ninguém pode ser. sob c[ualcjiier pretexto, oliii- 
gado a revelar o seu voto.

a — Dentro da assembleia de voto e fora dela. até à 
distância de r,oo m, ninguém jpodei á revelar em cpial 
lista vai votar ou votou.

I

1

■Ãrtigo 64."

(Votos dos cegos)

Os cfgos não interditos por sentença cotarão acompa 
iihados de nm cidadão eleitor poi si escolhido, que ga
rantirá a fidelidade de expressão do sen voto e licai i 
obrigado a afisoluto sigilo.

Artigo 65."

(Requisitos do exercício do direito do voto)

Para cpie o eleitor seja admitido a cotar deverá estai 
inscrito no caderno eleitoral e ser reconhecida pela mesa 
a sua identidade.

Artigo 72."

(Policia da assembleia de voto)

Ciompcie ao presidente da mesa, coadjuvado pelos 
vogais desta, assegurar a liberdade dos eleitores, maniei 
a ordem e, em geral, regular a [volícia da assembleia, 
adoptando paiti esse efeito as providências necessárias.

Artigo 66."

(Local do exercicio do sufrágio)

() direito de voto será exercido apenas na assembleia 
eleitoral conespondente ao Icxal poi- onde o eleitor 
estejti recenseado.

I
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— Não serão aíi?iiitidos na assembléia ele \<)to e serão 
manclacios relirai ]x:lo presidente os cidadãos cpie se apre
sentarem manifestamenie embriagados nu cpie foiem por- 
ladores de (piabjuer arma.

Artigo 77."

(Modo como vota cada eleitor)

Cada eleitor, apiesentando-se perante- a mesa, iden- 
tilieai-se-;i ao piesidente. Este. depois de reconheeer o 
eleitoi' como o pr(')]nio. dirá o seu nome em voz alta e 
entregai lhe-;! um boletim de eeito.

■2 — De seguida, o eleitor entrará na eãmara de \-oto 
situada ua assembléia e ai. sozinho, marcará com uma 
<fiiz. no (|uadiado respectiso. a lista em epie vota c do- 
brani o boletim em quatro.

g — Voltando para junto da mesa. o eleitor eiUregaiai 
o boletim ao presidente. (|ue o introduzirá na urna, 
eiupiaiuo os escrutinadores descarregarão o \oto, ridiri- 
cando os (adernos eleitorais em coluna a isso destinada e 
na liulia (01 respondeiite ao nome do eleitor.

.] —.Se, por inadxerténcia, o eleitor deteriorar o bok- 
tim, deveiai pedir outro ao presidente, devoKendo-llie o 
[irimeiro. O presidente escieserá no boletim devoh ido 
a nota de inutiliztido. rubricatido-o, e tonservá-lo-ái 
os i-leitos do n." (i do aitigo 7(1."

Artigo 78,“

(Voto em branco ou nulo)

(iorresjxmderá a coto brtmco 011 nulo o btiletim de 
M)to:

I

Artigo 73."

(Proibição de propaganda nas assembléias de voto)

É proibida C|ualquer propaganda dentro das assem
bléias eleitorais e lora delas até á distância de 700 m.

Artigo 74.“

(Proibição da presença de não eleitores)

O presidente da assembléia eleitoial de\er;i mandar sair 
do lotai onde ehi estiwr reunida os cidatlãos t|ue ai não 
ptissam cotar, salvo se se tratar de ctuididatos e manda- 
táuios ou delegados tias listas.

Artigo 75.“

(Proibição da presença de força armada e casos em que pode) 
ser requisitada)

1 — Nos locais onde se reunirem as assembléias de \oto, 
e num raio de 70111, não é ])ermitida a presença de qual
quer loiça armada.

a —St) quantlo loi netessáuio pôr termo a tdgum 
tumulto, obstar a t|ualcpier agressão ou ciolência. (|uer 
dentro do edifitio, tpier na sua proximidade, ou em 
t aso de desobediêiu ia às ordens do presidente, poderái 
este, ttmsukada a mesti. recpiisitar a força armachi. de- 
\t ndo fazê-lo por estritis e tom inditação do motico.

— Enquanto a força armada permanecer no local da 
assembléia, e até (|uinze minuttis depois de ter retirado, 
siispender-se-ão as operaçtáes eleitorais sob pena de nuli- 
dade da eleição.

para

") Que não tenha sido devidatriente assimdadt)
qualquer dos quadrados a esse fim destinatlos:

h) No qual tenha sido assinalado mais de um qua 
(Irado ou cpiando haja déividas sobre (pial u 
qtiadrado assimdtido;

t ) No tjual tenha sido assinalado o quadrado
[xmclente a uma lista que tenha desistido das 
eleições:

(Ij No qual tenha sido feito qual(|uer corte, desenho 
ou rasuia, ou (|uando tenha sido escrita qual- 
(jtier palacra.

em

coi res-

Artigo 76."

(Boletins de voto)

1 — Os boletins de coto serão de forma rectangular, 
tom as dimensões apropriadas para neles caber a indi- 
t.ição de todas as listas submetidas, em cada círculo, à 
cotação, e serão im])ressos em papel branco, liso 
transparente.

Artigo 79."

(Dúvidas, reclamações, protestos e contraprotestos)
e nao

— Qualcpier eleitor inscí ito na assemlileia de 
(|u;il(iuer dos clelegtidos d.ts listas poderá suscitar dúci- 
(las

I coto 011

“ — Em cada boletim de voto serão impressos 
dos candidatos das

os nomes
váuias listas concorrentes, e a letra 

de ordem que lhe coi responde, dispostos horizontalmente, 
mas (om separaçao suficiente para distinguir e identifi- 

(tida lista pela ordem que ticer sido sorteada, nos 
termos do artigo gq."

e apresentar, por escrito, reclamação, protesto 
(outraprotesto lelativo às operações eleitorais da 
assembléia e instruí-lo com os documentos convenientes

ou
mesma

2 — A mesa não poderá negar-se a receber as reclama
ções, os protestos c os contrtiprotestos. devendo rubritá-Ios 
e apensái-los às ac tas.

c ar

;; — Na direcção do espaço preenchido pela menção de 
cada lista figurará um quadro em branco cpie o eleitor 
preencherá com uma t ruz, para assinalar a lista da sua 
est olha.

— As reclamações, os protestos e os contraprotestos 
terão de ser obrigatoriamente objecto de deliberação da 

que a poderá deixar para final se entender C] 
isso não alectçi o andtimento normal da vottição.

4—Tochis as deliberações da mesa serão tomadas por 
absoluta dos membros presentes e fundamentadas,

mesa. ue

.( — A impressão dos boletins de voio fictirá a cargo 
do Estado, através da Imprensa Nacional-Casa cia Moeda. maiona

tendo o |ncsidente voto de qualidade7 — A autoridade superior de cada território mandará 
proceder à distribuição dos boletins de cotos pelos pre
sidentes das assembléias de coto ate à antevéspera da 
eleição, devendo entregar a cada 
fechado e lacradcr, boletins

C.APÍ l üLO II
tim. em sobrescrito 

em nútnero igual aos dos 
eleitoies inscritos |5ara c-otarem na respectica assembléia, 
mais ‘pEj,.

.Vpura.mcnto

SECÇÃO I 
Apuiamento parcial

■Artigo 80."

(Operação preliminar)

a cotação, o presidente da a.ssembleia de 
colo procederá à contagem dos boletins que não foiam

()—Os presidentes das assembléias de coto prestarão 
coutas à autoridade superior do teiritório dos boletins 
de voto que tiverem recebido, devendo devolver-lhe 
dia .seguinte ao da eleição, os boletins não utilizadcas e 
os boletins deteriorados ou

, no
lénccrrada

inutilizados pelos eleitoies.
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utilizados e, l)cm assim, dos que foram inutilizados pelos 
eleitores. Eneerrá-los-á num sobreserito pniprio, que 
fechará e lacrará, para o efeito do n.° (i do artigo 7(1."

Artigo 81.°

(Contagem dos votantes e dos boletins de voto)

1—Em seguida, o presidente da assembléia de voto 
mandará contar os \otante.s pelas descargas efectuadas nos 
cadernos eleitorais.

•j—Conduída e.ssa contagem, o presidente mandar;’i 
abrir a urna, a fim de conferir o número de boletins de 
\oto entrados, xoltando a introduzi-los ai no fim da coii- 
tagem.

‘j — Em caso de disergèiu ia entre o número dos \otau- 
tes apuiado nos termos do n." 1 e o dos boletins de 
\ oto contados, j)re\ alecerá, ptira efeitos de ajruramento, 
o segundo destes números.

4 — .Será chulo imediato conhecimento público do nú
mero de boletitis de voto titravés de edittil, (|ue, depois 
de lido em noz :ilt;i pelo presidente, serti ttfixado à jxnta 
priiuiptil da assembléia de \oto.

Artigo 82.°

(Contagem dos votos)

t — Um dos escrutinadoies desdobrtirá os boletins um 
a um, e anunciará em \oz tilta qual ;i listti vottula. O 
outro escrutititidor registtini num;i folha biaiica ou, de 
preleiência. num (pitidro bem \i.si\el os votos titribuídos 
a cadti listti, bem como os votos em branco ou nulos.

'j — Entret:mto, os boletitis de voto serão extimimidos 
e exibidos pelo presidente, que os agruparát, com a ajuchi 
de um aos vogais, em lotes septirtidos correspondentes a 
ctichi uma das listas NOtachis e aos Notos em branco ou 
nulos.

— Termintichis estas operações, o presidente proce
derá à contrajiroN ;i chi contagem de votos registados n;i 
folha ou quadro titravcís da cxmttigem dos holetins de 
cachi um cios lotes separticlos.

4 — Os delegados das listas terão o direito de extmiiinir. 
depois, os lotes dos boletins de coto separados, sem alte
rar a sua composição. .Se entenderem dever suscitar dú- 
NÚchis ou deduzir reclamações quanto à contagem ou 
quanto à qualificação ciada ao voto de C]ual(|tier boletim, 
produzi-his-ão perante o presidente, e. neste liltimo caso, 
se não forem titendidas. terão o direito de, junttimente 
com o presidente, riibrictir o boletim cie \oto etn causa.

f,—ü apuiimieiito assim eiectmido serti imeclialtimente 
publictido por edital afixado à poita |)i inci|ial cio edifício 
da a.ssetnbleia, em cpie se cliscí imiiiai ão o número de 
votos atribitídos a cticht listti e o número de cotos em 
branco ou nulos.

Artigo 85.°

(Acta das operações eleitorais)

— Competirti ao secretário proceder à elaboração da 
actti chis operações de Nottição e apuramento. 

c’ — Da ticta constarão;

a) üs nomes dos membros cia mesa e dos delegados 
das listas;

h) A horti de abertura e de encerramento da vota
ção e o local da assembléia de coto: 

c) As deliberações tomadas pela mesa durante as Ojx-- 
raçeões;

(I) O número total de eleitores inscritos e de Notantes; 
(■) Os notiies dos eleitores inscritos que iião Notaram;
f) O nfmiero de n citos obtidos por cada lista e o de

Notos em branco ou nulcis:

g) O niimero cie boletins cie Noto sobre os quais
haja iiuicliclo reclamação ou protesto; 

li) As divergências de C(mt;igem, se as houver, a que 
se refere o n.° ;; do artigo 81.°. com a indica
ção precisa das diferenças notadas;

;) Quaiscpier outras ocorrências que a mesa julgar 
dignas de menção;

]) ü número de reclamações, protestos e contrapro- 
testos apensos à acta.

Artigo 86.»

(Envio à assembleia de apuramento geral)

qmitro hoios imediatas ao ajmramento, 
os jjresicleiites das assembléias de Noto entiegarão à auto
ridade superior do territcirio as :icta.s, os cadernos e mais 
documentos respeitaiites à eleição. Aquela autoridade, 
por seu turno, eiiN iará nes.se mesmo dia, ou no di;i ime
diato. esses elementos pelo seguro do correio. 011 por 
prciprio, que neste caso cobrará recibo, em qiialc|uer 
caso por cia que considere segura e rápida, ao presi 
ciente da assembleia de apuramento geral.

SECÇÃO II

I

Nas vinte e

.V pii ramen to gera 1

Artigo 87.°

(Apuramento geral do círculo)

C) apuramento da eleição, em cada círculo eleitoral, e 
a prochmiaçao dos candidatos eleitos de harmonia c:c)m 
os tnligos 7..° e seguintes comjretem a uma assembleia 
de apur;miento geral, a qual iniciará os seus trabalhos 
às 1) horas do quarto dia posterior ao da eleição, no lugar 
para tanto designado pela autoridade superior do terri
tório.Artigo 83.»

(Destino dos boletins de voto ob.jecto de reclamação 
ou protesto)

Artigo 88.°
(Assembieia de apuramento geral)

— A assembleia de apuramento geral de cada circulo 
serti comjrosta por:

íi) C) juiz prc'sicleiite do Fribunal da Relação, nos 
círculos eleitorais de Angola e Moçtimbique, e 
o juiz do tribunal da comarca da sede, ncis 
restinites círculos previstos no artigo 1.», os 
cjiiais presidirão;

h) Um professor escolhido pelo presidente;
c j Os presidentes das tissembleias de voto da sede 

do círculo;

c/j Um funcionário judicial, escolhido pelo presi
dente.

Os boletins de Noto sobre os qmús haja rec humição ou 
protesto serão, dejrois de l ubi içados, remetidos à assem
bléia de aptiramento geral, com os documentos ejue lhes 
digam respeito.

I

Artigo 84.»
(Destino dos restantes boletins)

— Os restantes boletins de voto serão metidos em pa
cotes clevidatnente lacrados e confiados à guarda do juiz 
de direito chi

a—Esgottido o prazo para a interposição dos recursos 
contenciosos, ou decididos clefinitivamente estes, o juiz 
promoverá a destruição dos boletins.

1

comarca.
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a—A asscmljlcia deverá eslai' consliluida até à aiite- 
véspera da eleição, dando-se imediato conitet inicnto pú
blico dos numes dos cidadãos que a compõem, atiavés da 
forma que a entidade superior do terriiinio ii\ei poi 
mais conveniente e dos mei(<s de t|ue dispusei.

— Os candidatos e os mandatários das listas poderão 
assistir, sem voto, mas com direito de reclamação, pro
testo ou contraprotesto, aos trabalhos da assembléia de 
apurtunento geral.

;; — O terceiio exemphir da acta. Item como toda a 
documenttição presente à assembléia de apuramento geral 
serão eutiegues à autorichide sujterior do território, a 
(|ual os guardará sob sua responsabilidade até lhes da' 
destino tonveniente.

Artigo 94.°

(Envio à Comissão de Verificação de Poderes 
da Assembléia Constituinte'

A Comissão Ntuional das Eleições enviará à Comis
são de \'eiilita(ão de Bodeicts da .Assembléia Consti
tuinte um dos exemphiies das actas de apurttmento geral.

Artigo 95."

(Mapa Nacional da eleição)

i\os oito dias subsec|uetites à lecepção das ;ict;is de apu- 
lanieuto geral de todos os ( iic iilos eleitorais. ;i Comissão 
,\;i(ion:il das Eleições elaboiaisi e lará |)ublicar na 1 
séi ie do Diíino do ('.uvn iio tim mtipa ofic ial 
icsultado das eleições, de que loiiste:

a) Númeio dos eleitores inscritos, poi círculos e
total;

b) Nútnero de votatites. |}or círculos e total:
í) Niimeio de votos em bratico ou ntilos, jvcti cíi- 

culos e total;
d) Número, com a respectiva percentagem de votos 

atiibuídos a cada partido, coligação ou frente, 
por círcitlos e tottil;

<■) Número de mtmclatos atribuídos a cada paiticlo, 
tolig.tção ou fiente, por círculo e total;

f) Nome dos Deputados eleitos, por círculos e ])oi 
ptiitidos. coligaçcães ou frentes.

Artigo 96."

(Certidão ou fotocópia de apuramento)

■Aos candidatos e aos mancbitiirios de ctichi lista 
[.cjsta à eleição, bem como, se o requererem, 
cpier ptiitido político com 
cieitoial, seião manchidas pas.stir, pela autoridade supc- 
l ior dos territeu ios, ott pehi Comissão Nacional das Elei
ções. certideães ou fotoccípias cias actas de apttrameiito 
geral dos cíiciilos eleitoiais c011esponclentes : 
tei l itói ios.

Artigo 89."

(Elementos do apuramento geral)

O apuramento geial será ícali/.ado com base nas 
actas das ojjertiçõcs das asseitibleias de voto, tios catlei- 
nos eleitorais e demais doe tmietitos que os atompanha- 
I em.

I

— .Se laltarem os eleiucntos de ;dguma das assem
bléias de voto, iuiciar-se-;’i o a]tur:miento com b;i.se nos 
elementos clas’ assembléias t|ue os tiverem enviado, desi
gnando o ptesideute nova reunião, dentio das qtiareut.i 
e oito horas seguintes. ]xu a se concluírem os trabalhos, 
e tonuindo, entretanto, as ])roviclências necessãirias par;i 
cjue a falta .sej;i reparada.

com o

Artigo 90.°
(Operação preliminar)

■No início dos seus trabalhos, a assembléia de apu- 
ramenlo dev erti dec idir se dev em ou não contar-se os 
boletins de voto sobre os quais tenha recaído reclamu- 
ção ou jnotesto, corrigindo, se for caso disso, o a|>ura- 
meiito da tes|)ectiva assembléia de voto.

Artigo 91."

(Operações de apuramento geral)

O apuramento geral consiste:

a) Na verificação do número total de eleitores itis-
critos e de votantes no círculo eleitoral;

b) Na verificação clcj tiútnero total de votos obtidos
por cada lista e do número dos votos em 
branco ott nulos;

(') N;i distiibuição dos matidatos de Deputados pelas 
diversas listas;

d) Na deterniinação dos candidatos eleitos por cada 
lista.

pro- 
:i qual- 

existcnci;i leg;d no territchio

tos mesmos

CAPÍTULO III
Artigo 92."

(Proclamação dos resultados do apuramento geral)

ths resultados do ;qmr:uuc'tito geral seião piodama- 
Icjs pelo presidente e, em seguida, publicados por meio 
le edital alixado à ]5ort;i do edifício onde tiver tido 
ugar a reunião, e ou |)or qu;il(|ucr outro inoclo julgado 
onveniente.

Contencioso eleitoral

Artigo 97.°

(Recurso contencioso)

.As irregularidades ocorridas 110 deeuiso chi \ol;i- 
çao e no apuramento parcial e geral podem ser aprecia
das em recitrso coutencioso. desde t|ue hajam sido ob- 
jectü de reclamaçao ou protesto apresentados no acto 

qtie se verificaram.

I

Artigo 93."

(Acta do apuramento geral)
em

2 — Da decisão sobre a reclamação 
recorrei, além do a]3resenlaute da reclamação, protesto 
ou contiaprotesto. os candichitos e os seus mandatários.

protestej podemou
I — Do :q)uramento geral sei :í imecliatameute lavraci 

icta, da epial constarão os resultados das respectivas ope- 
■;u;ões, betii como as retia 111 ações, iiroteslos 
)roteslo,s apresetitados de luirmoiiia

a

,'i —A petição especilicará os luiichuiientos de facto 
de direito cio recurso 
elementos de

e toiura- 
10111 (I disposto 110

l.“ ;; do artigo 88." e as decisões que sobre eles teiih 
ecaítlo.

e
e seni atompanhacla de todos os 

[trova, incluindo fotocApia da acta da as- 
semlilei;i em (|ue a irregularidade tiver ocorrido.

atii

2 — Nos dois tlhis 
Itiir o a|3ur;uneiito 
•xemjihires tia acta 
>elo seguro do ciirreto, 
obrará recibo, cm 
egur;i e rãjtitia.

posteriores ãcjuele em cpie se con- 
geral. o jiresiclente euviar;i dois

Artigo 98."

(Tribunal competente e prazos)a C.omissão N:ic ioiial das Eleiteães.
ou por próprio, cpie neste caso 

qual<|uer tarso por via que considere
será incerjtosto no prazo de vinte e 

tpiairo horas, a contar da proclamação a tjue se refere 
o artigo

1 — O 1 ecurso

perante o 1'ribunal da Relação, tjuanto
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aos cirmlos eleitorais ele Angola e Moçambique, e pe
rante o triltiinal da comarca da .sede dos restantes cír
culos a que se refere o artigo i."

ü — No prtizo de quarenta e oito horas o tribunal deci
dirá definitivamente o recurso, comunicando imediata
mente a decisão à autoridade superior do teniuirio e. 
por via lelegr:ífica. à Comissão Nacional das Eleições 
a decisão (pie o iulgar procedente.

Artigo 99."
(Nulidade das eleições)

1 —A sotacão em cpialquer asserniileia de \'Oto e a 
sotação cm todo o circulo sc) serão julgadas nulas desde 
cpie se luijtim \erific;ido ilegalidades e estas pudessem 
influir no resultado geral da eleição no círculo.

2 — .Anulada a eleição cie um:i tissembleia de coto ou 
de todo o círculo, os actos eleitorais correspondenles 
seião repetidos. saKo obstiiculo irremox í\el. no S." dia 
posteiior ã decisão, bacendo lugar em cpialcpier caso 
a uma. nova .issembleia de apuramento geral.

;; — ,Se em cjualquer dos círculos eleitorais precistos 
iio artigo 1." deste dijdoma se verificarem alterações da 
ordem piíblica ou formas de resistência organizada às 
eleições imputiiveis ao processo de descolonização em 
curso que determinem a não realização total ou parcial 
de eleições no dia fixado, pode o rribunal da Relação 
nos círculos eleitorais de Áugcrla e Moçambique ou o 
iribtmal da comarca da .sede nos lestantes círctdos, a re
querimento da autoridade superioi do terriióiio, consi
derar esses bictos como caso de força nuuor impeditivo 
da recdiztição de nova eleição parcial ou total, caso em 
cpie não poderá aiiular-se com esse fundamento a vo- 
taçãcj parcial realizada no círculo em causa, nem obter-se 
à válida elaboraçãcr do mapa nacional da eleição com 
base nos actos de tipuramento geicd dos restantes cír
culos onde a eleição se realizai.

4 — Não poderá igualmente fundamentar a anulação 
da eleição a prática da qtiaiscpicr ilegalidades numa 
ou mais assembléias de voto, ainda cpie susceptíveis de 
influir no resultado geral da eleição no círculo, se o 
tribunal da relação nos círculos de Angola e Moçambi
que, ou o tribunal da comarca da sede nos restantes 
cíiculos, a recpierimento da autoridade superior do ter- 
ritcirio, julgar tais ilegalidades devidas exclusiv aniente 
a caso de força maior imputável ao processo de descolo
nização em curso no territcirio em causa.

Artigo 100.”
(Verificação de poderes)

A Assembléia Constituinte verificará os poderes dos 
candidatos proclamados eleitos.

Artigo 102.»
(Candidatura do cidadão inelegivel)

Aquele que. não tendo capacidade eleitoral passiva, 
dolosamente aceitar a sua c;mdid;itura. será ptmido com 
prisão maior de dois a oito anos e mídta de looooS 
a MIO ooo$.

SECÇÃO III
fínfraçõcíi relativas à campanha eleitoral!

Artigo 103."
(Violação de deveres de neutralidade e imparcialidade) 
Os c idadãos abrangidos pelo ai tigo f,(’ ° infringi

rem os dev eres de neutralidade e imparc itdidade aí 
prescritos serão punidos com jrrisão até dois anos e 
multa de j 000$ a c'o ooo.Si.

.Artigo 104."
(Propaganda depois de encerrada a campanha eleitoral) 

.Acpiele que no dia da eleição ou no tmterior 
fizer irropaganda eleitoral por cpialcpier meio seni pu 
Ilido (iim prisão até seis meses e multa de 300$ ;i 3 o(io,'i>.

•j — Aquele que no dia da eleição fizer propaganda 
nas assembléias de vcito ou nas suas imediações até 300111 
serii jtiinido com prisão até seis meses e multa de 1 000.'; 
a III oou$.

I

Artigo 105."
(Revelação ou divulgaç.ão de resultados de sondagens) 
■Aquele c]ue infringir o disposto no artigo 37.” serii 

punido com prisão até um aiio e multa de 3 ooo.S a 
100 000$.

Artigo 106.*
(Outras infracções relativas à campanha eleitoral)

Os que violarem qual(|ucr das legras regulamentares 
definidas nos despticlios a cpie se referem os artigos 55.° 
e 3().” serão puniclos, consoante a grav idade da infnicçâo, 
em prisão de três dias a seis meses e multa de 1 000$ 
a goo 000$. respondendo solidaritimente pelo pagamento 
da multa os infractores ligados à mesma candidatura. 

SECÇ.AO IV
InfrtKções rehitivas à eleição

Artigo 107."
(Voto de cidadão incapaz)

■Acpiele que. não posstiindo capacidade eleitoral, 
se apresentar a votar seni ptmido com a multa de 300$ 
a 3 000$.

" —.Se o fizer frauclulentamente. totnando a identichtde 
de cidadão inscrito, será punido com prisão maior de 
dois a cinco anos e multa de ”o 000$ a ”ou 000?.

Artigo 108.”
(Admissão ou e.xclusão abusiva c’o voto)

Aquele que concorrer para que seja admitido a votar 
cpiem não tem esse direito ou para a exclusão de cpiem 
o tiver será punido com prisão ;Ué dois anos e multa 
de 3 000$ a 20 000$.

1

TÍTULO V
Ilícito eleitoral

CArílULO 1 
Ilícito i)enal 

SECÇÀO I 
Princípios gerais 

Artigo 101.”

(Infracções eleitorais)

É aplicável às infracções eleitorais previstas no pre
sente diploma o disposto nos artigos qq.” a 49." do 
Decreto-Lei n.° 621-A/74. de 15 de Novembro.

SECÇÃO II

Infracções relativas à apresentação de candidaturas

Artigo 109."
(Voto plúrimo)

■Acpiele cpie acompanhar um cego a votar e exprimir 
prisão maior de dois a oito anos e mult;i de 20 000? a 
100 (1(10$. ‘

Artigo 110."
(Mandatário infiel)

Aquele que acompanhar um cego a votar e exprimir 
infielmentc a vontacfe deste será punido com a prisão 
maior de dois a oito anos e multa de 3000$ a 20000$.

Artigo 111."
(Violação de segredo de voto)

1 — Aquele que na a.ssenibleia de voto ou nas suas 
imediações até 500111 usar de coacçâo ou artifício de
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a|>()(lc-i;n cl;i uma cum os holciiiis tic \nU> nda rccollii- 
clos, mas aiiula não apinaclos, ou sc apuclcrar clc um ou 
mais Boletins clc \oio cm qualquer inomeiuo, desde a 
aBerlura da assemitleia eleitoral até ao apurtimenlo geral 
da eleição, será punido com ])risão mtiior de dois a oito 
anos i' multa de rui 000$ a r'oo ooo.S.

Artigo 118."

(Fraudes da mesa da assembleia de voto e da assembléia 
de apuramento geral)

— O inemBio da mesa da assembleia de voto que 
dolosamente apusei ou (onsentir f|ue se aponha 
de desi arga em eleitor que não Totoii ou (]ue não a 
a|ruser em t.leitor tpie \'otou, que trocar na leituia dos 
boletins de \'oto a lista rottida, que dintinuit ou aditai 
\otos a uma lista no apinamento, ou (|ue por c]ual(]uei 
modo lalseai a \erdade da eleição, serãi jmiiido (om 
|rrisão maior di- dois a oito anos e mídta de s'o ooo.S 
a I 0.1 oooS.

— As mesmas jrenas sei ão ajslicadas ao membro da as- 
semlileia de apuramento geral que cometei cpial(|uer dos 
huios prexistos no niimero tinterioi.

Artigo 119."

(Obstrução à fiscalização)

Aquele que impedir a entrada ou stiída de <|ual- 
quer dos delegados das listas nas assembléias eleilotais 
ou <]ue por qualquer modo tentai opôr-se a (pie eles 
exerçam todos os poderes que lhes são conferidos pela 
presente lei ser;i punido com prisão de seis meses a dois 
anos.

g—.Se se liiilar do presidente da mesa, a pena seni 
de prisão maior de dois a oito anos.

Artigo 120."

(Recu.sa de receber reclamações, protestos 
ou contraprotestos)

O presidente da mesa da tissembleia eleitoral que in 
justificadamente se recusar a receber rechimação, pro
testo ou contraproteslo será punido com prisão até um 
ano c multa de 1 ooo,| a r, oo(),Ç.

Artigo 121."

(Obstrução dos candidatos ou dos delegados das listas)

O candidato ou delegado das listas cpie jxtrturbar gra- 
xemente o funcionamento regular das ojxtrações eleitorais 
sciá punido com prisão até um ano c multa de 1 oooS 
a 10 oooü.

qualquer mitureza ou se serxii do seu ascendente sobre 
o eleitor paiti conhecer em cpie lista vai xotar ou votou 
(|ualqucr eleitor será punido com prisão até seis meses.

g—Aquele que na .rssembleia de xoto nu nas suas 
imediações até 700111 rcxelar em (]ue lista xai xotar ou 
x otou será punido (oni multa de too$ a 1 ono.?.

Artigo 112."
(Coacção e artifício fraudulento sobre o eleitor)

1 —Aquele ([ue usar de xioléiuia ou 
qualquer eleitor, ou (|ue ustir de enganos, artilícios Irau- 
dulentos. falsas noticias ou quakpier outro meio ilícito 
para o (onstranger ou induzir a xotar em determinada 
lista ou ;d)ster-,se de xotar, serãi punido com prisão 
de dois a oito ;mos.

sobreamear a

I
nota

maior

g—.Serãi agraxada a ])ena jirexista no niimero anteiior 
anie:ic;i foi' cometida com uso de arma ou a xiolên-se a

(ia for exercida por mais de (imo jiessoas.
Artigo 113."

(Abuso de funções públicas ou equiparadas)

O cidadão inxestido de |)oder piiblico. o funcionário 
ou agente do Estado ou de outra pessoa colectixa piibli- 

e o ministro de cpialquer culto cpie, abusan
do das suas funçeões ou 110 exercício das mesmas, se ser
vir delas ]i;ira constranger ou induzir os eleitores a xo
tar em determinadas listas ou ahsler-se de votar 
nelas serãi punido com a prisão maior de dois a oito 
anos c multa de 10000.*$ a 100000$;.

Artigo 114.‘
(Despediniento ou ameaça de despedimento)

Acpiele que despedir ou ameaçar despedir alguém do 
seu emprego ou impedir ou ameaçar impedir alguém de 
obter emprego, a fim de ele xotar ou não xotar, porcpie 
xotou ou não votou em certa lista de candidatos, ou |3or- 
que SC abstexe ou não de participar na campanha elei
toral, será punido com prisão até dois anos e multa até 
"0000,'$, sem prejuízo da imediata readmissão do em
prego se o despediniento tiver chegado a efectixar-se.

Artigo 115,"
(Corrupção eleitoral)

1 —,-\quele cpie, por causa cia eleição, oferecer, [iro- 
meter ou der dinheiro ou valores a qualc]uer eleitor, ou 
cpie prometer ou conceder emprego piibliccr ou prixaclo 
a um ou mais eleitores ou, por acordo com estes, a uma 
terceira [xessoa, mesmo quando a utilidade prometida 
ou conseguida for dissimulada a título de indemniza- 
ção pecuniária dada ao eleitor para despesas dc viagem 
ou de estada ou de pagamento de alimentos ou bebidas 
ou a pretexto de despesas com a campanha eleitoral, se
rá punido com prisão até dois tinos c multa de 7 000$ 
a 50 000$,

2—A mesma pena será aplicada ao eleitor cpie aceitar 
cpialquer dos benefícios previstos no número anterior.

Artigo 116."
(Não exibição da urna)

1— O presidente da mesa da assembleia de xoto que 
não exibir a urna perante os eleitores antes do início 
da votação será punido com multa de 1 000$ a 10000$.

2— Se na urna se encontrarem boletins de xoto não 
introduzidos pelo presidente, será este punido também 
com a pena cie prisão até seis meses.

Artigo 117."
(Introdução de boletins na urna, desvio desta ou de boletins

de voto)
Aquele que fraudulentamente introduzir boletins de 

antes ou depois do início da xotação, se

ca

1

Artigo 122."
(Perturbação cias assembléias de voto)

I —Aquele que perturbar o regular funcionamento 
das assembléias de xoto, com insultos, ameaças ou actos 
de x iolência, originando tumulto, será punido com pi' 
são até dois anos e multa de 7000$ a 20000$.

2—Aquele que, durante as operações eleitorais, se in
troduzir nas assembléias de voto sem ter direito a fazê-lo 
e se recusar a sair, depois de intimado pelo presidente, 
será condenado à multa de 700$ a 5 ooof.

.‘5 — A mesma pena do número anterior, agraxada com 
prisão até três meses, será aplicada aos que se intro
duzirem nas referidas assembléias munidos de armas, 
independentemente da imediata apreensão destas.

Artigo 123."
(Entrada abusiva de força armada na assembleia de vofo)

A autoridade militar ou policial por cuja ordem al
guma força militar ou policial se apresentar no local 
onde estiver reunida uma assembleia de voto ou na sua

1-

voto na urna
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territorial, dos responsáveis pela violação dos valores por 
'ias tutelados, com base na infracção de normas paralelas 
ali vigentes, serão os mesmos julgados no Tribunal da 
Comarca de Lisboa.

'4

proximidade até 100 m, sem requisição do presidente da 
respectiva mesa, será punida com a pena de prisão até 
um ano.

SECÇÃO V 
Infracções diversas 

Artigo 124.»
(Não cumprimento do dever de participação 

no processo eleitoraD
.Aquele que for nomeado para fazer parte das mesas 

das assembléias de voto c, sem motivo de força maior 
ou justa causa, não assumir ou abandonar essas fun
ções será punido com multa de 1000$ a 10000$.

Artigo 125.'>
(Falsificação de cadernos, boletins, actas ou documentos 

relativos à eleição)
Aquele que, por qualquer modo, viciar, substituir, su

primir, destruir ou compuser falsamente os cadernos elei
torais, os boletins de voto, as actas das assembléias de 
voto ou de apuramento, ou quaisquer dos documentos 
respeitantes à eleição, será punido com prisão maior de 
dois a oito anos e multa de 10000$ a 100000$.

Artigo 126.“
(Denúncia caluniosa)

Acjuele que dolosamente imputar a outrem, sem fun
damento, a prática de qualquer infracção prevista na 
presente lei será punido com as penas aplicáveis à denún
cia caluniosa.

TÍTULO VI
Disposições finais

Artigo 131.“

(Certidões)
Serão obrigatoriamente passadas, a requerimento de 

qualquer interessado, no prazo de três dias:
a) As certidões necessárias para instrução do processo

de apresentação das candidaturas;
b) As certidões de apuramento geral.

Artigo 132.“

(Isenções)

São isentos de quaistjuer taxas, emolumentos, imposto 
do selo e imposto de justiça, conforme

n) As certidões a que se refere o artigo anterior;
b) 1 odos os documentos destinados a instruir quais

quer reclamações, protestos ou contraprotestos 
nas assemlileias de voto ou de apuramento ge
ral, liem como quaisquer reclamações ou recur
sos previstos nesta lei;

í:) Os conhecimentos notariais em documentos para 
fins eleitorais;

d) As procurações forenses a utilizar em reclamações 
e recursos previstos na presente lei, devendo as 
mesmas especificar os processos a que se desti
nam.

os casos;

Artigo 127.“
(Reclamação e recurso de má fé)

Aquele que, com má fé, apresentar reclamação, pro
testo ou contraprotesto, ou aquele que impugnar decisões 
dos éirgãos eleitorais através de recurso manifestamente 
infundado, será punido com multa de 500$ a 10000$.

Artigo 128.“
(Não cumprimento de outras obrigações impostas por lei) 

Aquele que não cumprir nos seus precisos termos quais
quer das obrigações que lhe são impostas pela presente 
lei ou retardar injustificadamente o seu cumprimento 
será, na falta de inaiminação especial, punido com a 
multa de i 000$ a 10000$.

Artigo 133.“

(Delegação de funções)
A autoridade superior de cada território poderá, me

diante despacho a que dará a devida publicidade, delegar 
Comissão Eleitoral 4'erritorial, cuja composição 

definirá, nomeando os respicctivos membros, ou em agen
tes administrativos, que igualmente identificará, 
cuçâo de quaisquer actos incluídos 
lhe é atribuída pelo presente diploma.

Artigo 134.“

(Ressalva de legislação especial)

presente lei cederá cm face do que, 
por leis especiais, eventualmente venha a ser estabelecido 

relação a qualquer dos territórios referidos no artigo 
primeiro, bem como cm relação aos militares portugueses 
que prestam serviço nos mesmos territórios e que se 
recenscaram nos respectivos cadernos.

Artigo 135.°
(Entrada em vigor)

Esle diploma entra imediatamente em vigor.

Esta lei entra imediaiatnente em vigor em todos os 
territórios ultramarinos ainda sob administração portu
guesa, independentemente de publicação nos respectivos 
Boletins Oficiais.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.— Vasco 
dos Santos Gonçalves — Antônio de Almeida Santos.

Promulgado em 19 de Fevereiro de 1975.
Publique-se.

O Presidente da República, FRANCISCO DA COSTA 
GOMES.

numa

a exe-
na competência que

CAPÍTULO II 
Ilícito disciplinar

Artigo 129.“
(Responsabilidade disciplinar)

Tanto as infracções previstas neste diploma como as 
previstas no Decreto-Lei n.“ 621-A/74, de 15 de Novem
bro, constituirão também falta disciplinar quando come
tidas por agente sujeito a responsabilidade disciplinar.

CAPÍTULO III 
Norma de conflito 

Artigo 130.“
(Ressalva do conflito de legislações)

As disposições do título V da presente lei cntendem-sc, 
e devem ser aplicadas, sem prejuízo de legislação especial 
e própria vigente nos territórios a que se refere o ar
tigo i.“, emanadas dos respectivos governos de transição 
ao abrigo da competência legislativa que lhes tenha sido 
ou venha a ser outorgada por acordos de descolonização, 
e sem prejuízo dessa competência.

Em caso de não aplicabilidade, nesses territórios, de 
qualquer das mesmas disposições, ou de não sujeição a 
jidgamento, no tribunal territorialmente competente se
gundo as regras normais de atribuição de competência

O disposto na

em

(Sup. ao D. G. — l série —n.“ 43, de 20-2-1975).
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Gabinete do Ministro GOVERNO DE TRANSIÇÃO 
DO ESTADO DE CABO VERDE

Alto-ComissariadoDecrcto-Lei Ji." 1.Í7-E/75 

de 21 de Março

Indo ao encontro de dificiddadcs circunstanciais do 
iproccsso eleitoral nos tcrriiórios idtramarinos ainda sob 
administração portuguesa;

Dando satislação a justilicadas solicitações da auto
ridade superior dos mesmos tei rittn ios:

Usando da faculdade conferida pelo artigo i(i.°. n." 
1, 3.“, da Lei Constitucional n.° .‘',/74, de 14 de Maio. 
o Goterno decreta e eu promulgo, para \aler como 
•lei, o seguinte:

,4rtigo i." É revogado o artigo 12.° do Decreto-Lei n.“ 
r'8 de Fevereiro, o (|ual passa a ter a se

guinte redacção:

Despacho

Nos termf)s do ;n'tigo ‘5.“ do Decreto-Lei n.” i47-E/7r,. 
de 21 de Março de t97r, determino:

1. Que se dê inítio, no Estado de Cabo V'erde, ao 
Ieceuseamento de todos os militares portugueses pre
sentes neste territiirio, (om \ ista às eleições para a 
.'Xssembleiti Naciomd Constituinte, a realizar em 25 de 
Abril de 1975, para o que serão constituídas três comis
sões de recensetimento, funcionando nas (idtides d;i Praia 
e do Mindelo e no .Sal.

2. As opertições de recenseamento referidas em 
cônjuges dos militares não septirados ju- 
pessoas e bens ou de fticto, e (]ue estejam

presentes no território do Estado de Cabo Verde.

4. Compete aos comandos militares das áretis onde fun
cionam as comissões de recenseamento refericl; 
ciar execução às operações de recenseamento, o qual 
deverá estar concluído até 14 de Abril de 1977.

Palácio do Governo, r, de Abril de 1977.-0 Alto- 
-Comissário, Vicente Almeida D’Eçn. Contia-Almirantc.

1. sao
extensivas aos 
dicialmeute de

A autoridade superior de cada territéirio ultra- 
aincia sob administração portuguesa |5ronio- 

verá o desdobramento, se o considerar necessário, 
dos cadernos de recenseamento cio correspondente 
círculo eleitoral, por forma cpie os militares refe
ridos no artigo 1.° sejam recenseados em caderno 
011 cadernos próprios ou separados.

marino

is em

Alt. 2." Os candidatos a Deputados à Asscmlileia Cáms- 
ituinte pelos círculos eleitortiis correspondentes aos ter- 
itórios ultramarinos ainda sob administração portuguesa 

que sejam funcionários públicos poderão continuar a 
txcrcer as respectivas funções após a apresentação cias 
aias candidaturas, desde que devichimente autorizados 
vela autoridade superior do território, com fundamento 
.■m que fazem falta iiisuprível ao serviço.

Alt. 4.° Os militares portugueses que se encontrem a 
irestar serviço nos territórios ultramarinos ainda sob 
idministração ])ortuguesa c cpic tenham preenchido 
letes individuais para inscrição nos cadernos de rc- 
cnscamento do território eleitoral

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E DOS ASSUNTOS SOCIAIS

Decreto n." 23/75 
de 8 de Abril

Considerando a urgente necessidade de descentraliza
ção dos Serviços de Justiça, cm ordem a pennitir o des- 
congestionamento cios tribunais de comarca c a facilitar 

à Justiça das populações mais afastadas das

ver-

e que, por razões 
dlieias à sua vontade, nomeadamente errado entendi- 
nento solire o lugar onde deveriam ser recenseados, não 
enliam chegado a sê-lo poderão

o acesso 
sedes das comarcas;

Considerando o movimento processual e o elevado nú
mero de habitantes dos concelhos de .Santa Catarina, 
Fogo e Ribeira Grande;

Tendo cm vista 1 
ços cie Justiça deste Estado;

No espírito de compressão de despesas 
nal e eficaz aproveitamento de

Usando da faculdade conferida pelos artigos ii.“, n.°' 1 
e 2 e 12.“, n.o 1 do Estatuto Orgânico do Estado de 
Cabo Verde, aprovado pela Lei n.- 14/74, de 17 de 
Dezembro, o Governo de Transição decreta para valer 
como .lei, o seguinte;

ser recenseados por aver- 
lamento nos cadernos cie recenseamento do território 
espectivo mediante despacho da resjx;ctiva autoridade 
uperior.

Alt. 4.“ O regime eleitoral especial estabelecido pelo 
)ccTeto-Lei n.” 94 A/77, de 28 de Fevereiro, por di- 
ilomas complementares e pelo presente diploma para 
•s militares portugueses que .se encontrem a prestar ser- 
iço nos territcirios ultramarinos ainda sob administração 
lortuguesa à data da eleição dos Deputados à Assemblcia 
Mnstituinte, é extensivo aos respectivos cônjuges 
cparados juclicialmente de pessoas e bens ou de facto 
Lie nos mesmos territórios se encontrem.
Este diploma entra imecliatamente

uma futura reestruturação dos Servi

e mais racio-
receitas;

nao

Artigo 1.0 É extinto o lugar de delegado do Procura
dor da República criado pelo Decreto-Lei n.“ 441/71, 
de 14 de Outubro.

em vigor nos ter- 
itórios ultramarinos ainda sob administração portugue
sa, independentemente cie publicação no respectivo Ro- 
;IÍ7n Oficial. Alt. 2.° É elevado à 

de 1
categoria de Julgado Municipal 

classe o actual Julgado Mtmicipal de Santa Ca
tai ina, com sede na vila de Assomada e jurisdição sobre 
o concelho do mesmo

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.—fa.cro 
os Santos Gonçalves — Antônio de Almeida Santos. 
Visto e aprovado em

Promulgado em 21

Pu blique-se.
O Presidente da República, FRANCISCO DA COSTA 

fOMES.
(3.° Sup. ao D. G. — I série — n.» 68, de 21-3-1975).

Conselho cia Revolução. nome.

4.“ Os juizes municipais c os agentes do Minis- 
téi io Publico serão nomeados pelo Ministro da Justiça 
de entre indivíduos de reconhecida idoneidade.

Alt. 4.”-—1. Os juizes dos Julgados Municipais de 
cla,sse, intluiiido o da Ribeira Grande, cuja dota

ção será consequentemente reduzida, terão

Alt.de Março de 1977.

1.

os vencimen-
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MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO 
SOCIAL E AMBIENTE

qiu; SC vcíerc o ar-Ictra i.liitos toncsponclcincs à 
tigo ()i." do Estatiitf) do Funcionalismo Ultiamaiino.

2. Os agcnics do Minisiciio Público junio dos Julgados 
Municii>ais tjualqucr que seja a

coirespondeiiles à letra 
lefeie o aitigo i)i " Estatuto do Funcionalismo L'l-

siia categoria, tertio
uEc Decreto n. 11.1/7,5 

de 8 de Abril
(pie seos \encnnentos

tramai ino,

Alt. ,Sào desde j:! dotados os lugaies de juizes dos 
lulgados Municipais de .Santa C.atarina e logo.

Cionsiderando a imporiáncia e responsabilidade dos Ser- 
eiços de Correios, 'Eelci’gral'os e d elecomunicaçoes;

(ionsiderando a netes.sidade de manter o Ministério do 
Ecjuipamenio Social e Ambienie em mais estreito con- 
lacto com o relerido .Ser\ iço, nas presentes circunstancias;

1 I11.° 1

Alt. (i.“— 1. É extinto o lugar de oficitil de diligcmcias 
do |ulgado .Municipal da llrava e criado idêntico lugar 
no )ulgaclo Municipal de Santa Ciatarina. Csanclo da laculdade conferida pelos artigos

n." a do Estatuto Orgânico do Estado de Cabo 
piocaclo pela Lei n." de 17 de Dezembro,

■>. O actual oficial de diligências do Julgado Muiii-
criaclo no

11'.'*,
cipal da I5ra\a transitani para o lugar ora 
julgado Municipal de Santa C.aiarina, inclepentlenle- 
nienic de \ isto e quaisquer lormalidades.

X ercle. a
o C.occano de Eransicão decreta o seguinte:

,Artigo 1." E criado o lugar de Delegado do Ministério 
I Ecpiipamento Social e .Ambiente junto dos C. I 1.•An. -y São extintos os lugares de intéiqrreles dos Jul

gados .Municipais da Ribeira (bande c do Fogo.

a execução deste diploma 
suportados pelas verbas atribuídas acas Julgados 

Munici])ai,s e pela resultante da extinção do lugar de 
delegado do Procurador da República, ora decretado. 

Al t. c).° Este decreto-lei entra imecliatamente em \ igor.

do

.Ari. e." () primeiro jirox iinento scr;í leito por li\ re 
escollia do .Ministro do Equijaamento Social e Ambiente.

1." corresponde a

Alt. <S.‘' Os encargos com 
serão

.Alt. g." -Ao lugar criado no artigo 
l einuneracão de 15 .|oo,S.

.Alt. -i." Esle diialoma entra imediatamente em vigor.

Palácio do Goxerno, 7 de Abril de i!)75- — O Alto- 
-Comissário,
Coordenticãc) Ecoiicimicti e dbalialho, Ainnro Alrxnndrc 
(Ia Luz. — O Ministro do Equipamento Social e Am
biente, ra.sro Willon Pereira.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.

O Alto-Comissário. l ieenle .iUneida D'L(,a. — O Mi
nistro d:i .Administração Interna, ./cnc Manuel Paz Par-

Vireule Almeida DAlça. — O Ministro da

O Ministro da Jusliçti e dos Assuntos Sociais.roei).
Carlos lieis. — O Ministro da Cioordenacão Econcimicti
e 'Eralialho, Amaro Alexandre da Luz. — ü Ministro da 
Educação e Cultura, Manuel Fauslino. — O Ministro do 
Ecjuipamento Social e Ambiente. l'aseo Willon Pereira.

Publicpie-se.

O Alio-Comissfirio, l ieenle Almeida D'Eça.

Public]ue-se.

O .Alto-Comis.stiriü, l iren/e .■llnieida D'P.çn. GOVERNO DE TRANSIÇÃO 
DO ESTADO DE CABO VERDE

ALTO-COMISSARIADO.tlINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
ECONÔMICA E TRABALHO 

Gabinete do Ministro Departamento da Comunicação Social
Despacho de S. Ex.'‘ o Alto-Comissário:

De 31 de Março de 1975:
Portaria n.° 2-1/75 

de 8 de Abril
Érico Veríssimo de Oliveira Ramos — nomeado, nos termos 

do Decreto-Lei n." 18/75, de 28 de Março, para o cargo 
de adjunto do chefe do Departamento da Comunicação 
Social.
o encargo resultante deste despacho tem cabimento na 

dotação dp capitulo 7.“, artigo 253.°, n.° 1, alínea oj, da ta
bela de despesa o:-dinária do orçamento vigente. (Visado 
pelo Tribunal Administrativo em 8 de Abril de 1975).

na Praia, 8 de

,An abrigo cio artigo 12.° cio Dccrctcj-Lci n.° .1/75. tlç () 
ele janeiro, manda o Governo de Transição do Estado 
de Cabo Verde pelo Ministro da Coordenação Econô
mica e T rabalho que seja nomeado chefe de gabinete do 
Ministério da Coordenação Econômica c Trabalho, o 
Dr. Enrico Antônio de Jesus Pinto Monteiro, licenciado 

Direito, com efeito retroactivo a partir de 2;; de 
data em que entrou no exer-

em
Março do corrente ano, 
cicio da função. Departamento da Comunicação Social,

Abril de 1975.—O chefe do Departamento da Comunicação 
Social, José Casimiro Coelho Pereira Pinto, major de Infan-

Econômica e Trahalho.Ministério da Cotirdenação 
<5 de Abril de U)75. — O Ministro da Coordenação Econô- 

Trabalho, Amaro Alexandre da Luz. taria c/CCEM.mica e

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


